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o INSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMÂzoNAs - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei esladual rf 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela PoÍaria Normativa
SEMAiIPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: José Otávio Vieira Fílho.

ENDEREÇo pARA coRREspoNoÊncrl: BR 230, km 14, Vicinal Zeni, km 04, Estância JR,
Zona Rural, Apuí-AM.

cNPJ/cPF: 650. 1 25.509-00

noNo: (97) 99150-6219

ArlvrDADE: Captaçâo de Agua Supeíicial

INscRrÇÃo EsrADrrAL:

PRocEsso No: 1 3241 12022-90

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: BR 230, km 14, sentido Sucunduri, Vicinal Zeni, km 04,
Estância JR, nas coordenadas geográficas 07006'30,36'S e 59o48'48,25'W, Lábrea-
AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

Esta Declaraçáo não dispensa e nem substitui nenhum documetrto exigido pela Legislâção Federal,
Estâduâl e Municipal.
.O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificantc constantes na

Rcsoluçiio n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

gabinele@ ipaam.am. gov.br
Fone:(g2» 2123..4721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 006t2024

coNsuMo/ÁREA ALAcaDA: 3, 875 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atenção:
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipâamAM


